
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 114/2024 – ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 3065/2024, DE INICIATIVA DO
VEREADOR DIOGO PEREIRA LUBE (PROFESSOR DIOGO LUBE), INDICA QUE
VIABILIZE, O SERVIÇO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO MÁXIMO DE PAGAMENTO DA
PARCELA ÚNICA DO IPTU 2024, DO DIA 15 DE ABRIL PARA 15 DE MAIO DO
PRESENTE ANO.
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INDICAÇÃO DA CÂMARA 2990/2024
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Indicação nº___/2024

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PDT,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Márcio Correia Guedes,

Secretária Municipal  de  Fazenda,  que  viabilize  a

prorrogação do prazo máximo de pagamento da parcela única

do IPTU 2024, do dia 15 de abril para  15 de maio do

presente ano. 

Justificativa: 

Tal propositura se fundamenta no fato dos boletos do

IPTU de 2024 terem sido disponibilizados dia 01 de abril,

com apenas 14 dias de prazo para quitação em cota única.

Considerando que o pagamento parcelado está previsto para

05 de maio, a presente solicitação não causaria nenhum

transtorno, haja vista que o cidadão pagaria o imposto por

completo ou a 1ª parcela.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 05 de Abril de 2024.

Diogo Pereira Lube
Vereador – PDT

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de abril de 2024.

OF/CM/Nº 114/2024

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos  a  Vossa  Sª.  para  as  providências  cabíveis,  as
Indicações de Nºs.  2959, 2960, 2961, 2962, 2963, 2964, 2965, 2966,
2967, 2968, 2969, 2970, 2971, 2972, 2973, 2974, 2975, 2976, 2977,
2978, 2979, 2980, 2981, 2982, 2983, 2984, 2985, 2986, 2987, 2988,
2989, 2990, 2991, 2992, 2993, 2994, 2995, 2996, 2997, 2998, 2999,
3000, 3001, 3002, 3003, 3004, 3005, 3006, 3007, 3008, 3009, 3010,
3011, 3012, 3013, 3014, 3015, 3016, 3017, 3018, 3019, 3020, 3021,
3022, 3023, 3024, 3025, 3026, 3027, 3028, 3029, 3030, 3031, 3032,
3033, 3034, 3035, 3036, 3037, 3038, 3039, 3040, 3041, 3042, 3043,
3044, 3045, 3046, 3047, 3048, 3049, 3050, 3051, 3052, 3053, 3054,
3055, 3056, 3057, 3058, 3059, 3060, 3061, 3062, 3064, 3065, 3066,
3067, 3068, 3069, 3070, 3071, 3072, 3073, 3074, 3075, 3076, 3077,
3078, 3079, 3080, 3081, 3082, 3083, 3084, 3085, 3086, 3087, 3088,
3089, 3090, 3091, 3092, 3093, 3094, 3095, 3096, 3097, 3098, 3099,
3100, 3101, 3102, 3103, 3104, 3105, 3106, 3107, 3108, 3109, 3110,
3111, 3112, 3113, 3114, 3115, 3116, 3117, 3118, 3119, 3120, 3121,
3122, 3123, 3124, 3125, 3126, 3127, 3128, 3129, 3130, 3131, 3132,
3133, 3134, 3135, 3136, 3137, 3138, 3139, 3140, 3141, 3142, 3143,
3144, 3145, 3146, 3151, 3152, 3153, 3154, 3155, 3156, 3157, 3158,
3159, 3160, 3161, 3162, 3163, 3164, 3165, 3166, 3167, 3168, 3169,
3170, 3171, 3172, 3173, 3174, 3175, 3176, 3177, 3178, 3179, 3180,
3181, 3182, 3183, 3184, 3185, 3186, 3187, 3188, 3189, 3190, 3191,
3192, 3193, 3194, 3195, 3196, 3197, 3198, 3199, 3200, 3201, 3202,
3203, 3204, 3205, 3206, 3207, 3208, 3209, 3210, 3211, 3212, 3213,
3214/2024, de  iniciativa  de  vários  Edis  desta  Casa  Leis,  lida  no
Plenário deste Legislativo Municipal, na Sessão Ordinária do dia 16 de
abril de 2024. 

Atenciosamente,

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 
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Processo: 29227/2024 - INCMCI 2990/2024 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 24 de abril de 2024.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 29227/2024 - INCMCI 2990/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à Indicação nº 3065/24. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de abril de 2024.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 29227/2024 - INCMCI 2990/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMFA - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Trata-se de Indicação advinda da Câmara Municipal para que esta Secretaria viabilize a
prorrogação do prazo máximo de pagamento da parcela única do IPTU 2024, do dia 15 de
abril para 15 de maio do presente ano, sob a justificativa: 
"Justificativa: 
Tal propositura se fundamenta no fato dos boletos do IPTU de 2024 terem sido
disponibilizados dia 01 de abril, com apenas 14 dias de prazo para quitação em
cota única. 
Considerando que o pagamento parcelado está previsto para 05 de maio, a
presente solicitação não causaria nenhum 
transtorno, haja vista que o cidadão pagaria o imposto por completo ou a 1ª
parcela." 
Primeiramente, insta salientar que a opção de pagamento em cota única do IPTU - Imposto
Predial e Territorial Urbano e a TCDRS – Taxa de Coleta e Destinação Final de Resíduos
Sólidos,  possui  a  data  de  vencimento  no  dia  15/04/2024  com  desconto  de  10%,
conforme DECRETO Nº 33.546, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 (calendário tributário), cujo
inteiro teor segue em anexo. 
Todavia, o presente processo foi tramitado para este Gabinete da SEMFA no dia 29/04/2024,
ou seja, 14 dias após a data de vencimento da cota única/primeira parcela, inviabilizando
assim o atendimento ao pleito do r. Vereador em virtude da inexistência de tempo hábil para
apreciação do pedido, ocasionando a perda do objeto do mesmo. 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 29 de abril de 2024.
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MARCIO CORREIA GUEDES 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA - Mat. 70773402 
 
 
 

 
 

Tramitado por, MARYNA DESTEFANI CAPRINI, Mat. 70589505
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DECRETO Nº 33.546, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023
 

ESTABELECE O
CALENDÁRIO TRIBUTÁRIO
PARA O EXERCÍCIO FISCAL
DE 2024 COM DATAS DE
VENCIMENTOS,
QUANTIDADE DE PARCELAS
E PERCENTUAIS DE
DESCONTOS A SEREM
CONCEDIDOS PARA O
PAGAMENTO DE TRIBUTOS
MUNICIPAIS.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições
legais e

 
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 133, Inciso I e 184 do

Código Tributário Municipal - Lei Municipal nº 5.394, de 27 de dezembro de 2002,
Art. 6° da Lei Municipal nº 7.857, de 23 de dezembro de 2020 e Lei Municipal nº
8.006, de 27 de dezembro de 2022, decreta:

 
Art. 1º O pagamento dos tributos municipais referentes aos

lançamentos do exercício de 2024 deverão ser efetuados nas seguintes
condições:
 

I - As datas de vencimento e quantidade de parcelas dos tributos:
ISS - Imposto Sobre Serviços - ISS de profissionais Autônomos; Taxa de
Fiscalização de Localização e Funcionamento; Taxa de Fiscalização Sanitária; Taxa
de Fiscalização de Anúncio e Taxa de Fiscalização de Produtos de Origem Animal:
pagamento em Cota Única com 10% (dez por cento) de desconto ou pagamento
parcelado em 8 (oito) vezes iguais e consecutivas, com valor mínimo de R$ 50,00
(cinquenta reais) por parcela em se tratando de Pessoa Física e R$ 150,00 (cento
e cinquenta reais), em se tratando de Pessoa Jurídica, de acordo com a tabela
que segue:

 
Opções de Pagamento
Parcela Data de Vencimento Desconto (%)
Cota Única 15/04/2024 10%
1ª 15/04/2024 -
2ª 15/05/2024 -
3ª 17/06/2024 -
4ª 15/07/2024 -
5ª 15/08/2024 -
6ª 16/09/2024 -
7ª 15/10/2024 -
8ª 18/11/2024 -
 

II - IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e a TCDRS – Taxa
de Coleta e Destinação Final de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei Municipal nº
7.857, de 23/12/2020: pagamento em Cota Única com 10% (dez por cento) de
desconto ou pagamento parcelado em 8 (oito) vezes iguais e consecutivas, junto
com o boleto do IPTU, de acordo com a tabela que segue:
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Opções de Pagamento
Parcela Data de Vencimento Desconto (%)
Cota Única 15/04/2024 10%
1ª 15/04/2024 -
2ª 15/05/2024 -
3ª 17/06/2024 -
4ª 15/07/2024 -
5ª 15/08/2024 -
6ª 16/09/2024 -
7ª 15/10/2024 -
8ª 18/11/2024 -
 

§ 1º Os tributos objeto de recursos administrativos, apresentados
dentro dos prazos previstos em Lei, terão direito ao desconto relativo a Cota
Única e ao parcelamento constante deste Decreto.

 
§ 2º Os lançamentos relativos aos Tributos objeto deste Decreto

efetuados no decorrer do exercício de 2024 terão direito ao percentual de
desconto e opções de pagamentos previstos nos Incisos I e II deste Artigo.

 
§ 3º Os parcelamentos dos Tributos a que se referem os §§ 1° e 2º

deste Artigo serão distribuídos no prazo remanescente de meses que restarem
até o fim do exercício fiscal de 2024.

 
Art. 2º Tanto os boletos relativos ao pagamento dos tributos

referidos no Inciso I do art. 1º, quanto o IP T U e a TC D R S r e f e r i d o s n o
Inciso II do Art. 1º, ambos deste Decreto, não serão entregues em domicílio e
deverão ser emitidos no endereço eletrônico: "https://www.cachoeiro.es.gov.br/".

 
Art. 3º Não será admitida nenhuma outra forma de pagamento de

tributos que não seja através do Documento Único de Arrecadação - DAM,
disponibilizado no site da Prefeitura, conforme prevê a legislação municipal
vigente.

 
Art. 4º Fica a Secretaria Municipal de Fazenda autorizada a realizar

os procedimentos necessários para a implementação do objeto deste Decreto.
 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

com eficácia a partir de 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições em
contrário.
 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 18 de dezembro de 2023.
 

VICTOR DA SILVA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL

 
Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal

de Cachoeiro de Itapemirim.
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Processo: 29227/2024 - INCMCI 2990/2024 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 
RESPOSTA N° 2244/2024 
  
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Senhor Presidente, 
 
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à Indicação nº 3065/24,
de iniciativa do Vereador Diogo Pereira Lube, para conhecimento e providências. 
  
Atenciosamente, 
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de maio de 2024.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat. 71032502 
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Tramitado por, SINDIA KELY BRAVIN, Mat. 01843403
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